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DECRETO Nº 861, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Social – OSEP 
municipal, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Segurança e Defesa Social de Ananindeua – 
SESDS. 
 

O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
nº. 942, de 04 de abril de 1990, e 

 
Considerando a Lei Federal nº 13.675/2018 que criou a Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social e instituiu o Sistema Único de Segurança Pública – 
SUSP; 

 
Considerando, o disposto na Portaria MJSP Nº 114, de 29 de julho de 2022, 

que Institui o Programa Nacional de Fortalecimento da Gestão Municipal de Segurança 
Pública como instrumento de realização de ações estratégicas para o cumprimento de 
metas do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social; 

 
Considerando, que uma das etapas do programa é a implantação de metodologia 

para desenvolvimento de diagnóstico e plano municipal de segurança pública e defesa 
social e de Observatórios Municipais de Segurança Pública e Defesa Social (OSEP), para 
atuar como agência local de apoio à gestão municipal da segurança pública; 

 
Considerando, ainda a necessidade de produção de conhecimento a partir da 

análise dos dados estatísticos, socioeconômicos e outros das áreas de segurança 
pública, defesa social, justiça criminal, proteção social e correlatas do município de 
Ananindeua e visando a implementação de gestão eficiente e eficaz, embasada em dados 
concretos obtidos por fontes diversas da Administração Pública e/ou Privada, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica criado o Observatório Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – 
OSEP Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social de 
Ananindeua – SESDS, objetivando a elaboração de diagnósticos e Plano Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social, a partir de dados e informações de fontes públicas 
ou privadas; 
 
Art. 2º. Compete ainda ao OSEP – Municipal: 

I – contribuir com a gestão das informações; 
II – produzir diagnósticos qualificados; 
III – padronizar a coleta, análise e divulgação dos dados e informações públicas; 
IV – produzir dados e informações qualificadas; 
V – monitorar, avaliar e subsidiar políticas, programas e projetos públicos; 
VI – proporcionar transparência às informações obtidas; 
VII – democratizar o acesso às informações; 
VIII – elaborar relatório mensal sobre a situação da violência e criminalidade no 

Município e encaminhar ao Gestor Público e ao GGIM; e 
IX – incentivar a produção científica e participação social. 
 

Art. 3º. Para o cumprimento de suas competências e desenvolvimento de suas 
atribuições, o Observatório de Segurança Pública e Prevenção Social disporá da seguinte 
estrutura: 

I – espaço físico reservado que garanta o trabalho e resguardo dos dados; 
II – espaço virtual seguro para armazenamento de dados; 
III – sistema de hardware e software que possibilite a tabulação e qualificação 

dos dados acompanhados pelo Observatório, bem como softwares utilizados na 
atividade de análise criminal; 

IV – página ou sítio eletrônico para a divulgação e transparência de dados. 

Art. 4º. A designação dos servidores para as funções do OSEP – Municipal será por meio 
de portaria emitida pela SESDS (Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social de 
Ananindeua) e deverá priorizar a escolha de servidores efetivos, conforme preconizado 
no item 6.1, VIII, do Edital nº 02, publicado pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, em 04 de agosto de 2022. 
 
Art. 5º. Ao observatório compete a gestão e divulgação dos indicadores criminais em 
escala municipal, produzindo relatórios mensais de análise quantitativa, qualitativa e 
espacial, sendo composto pelas seguintes unidades orgânicas: 

I – coordenadoria; 
II – assessoria. 
 

Art. 6º. O Observatório terá a seguinte estrutura: 
I – 01 (um) Coordenador do Observatório Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social; 
II – 02 (dois) Assessores Técnicos. 
 

Art. 7º. Para o adequado desempenho de suas atividades, as unidades orgânicas, em 
conformidade com as suas atribuições e sob a supervisão da Coordenaria do OSEP 
Municipal, deverão: 

I – monitorar as solicitações e demandas recebidas; 
II – auxiliar no refinamento e qualificação dos dados recebidos; 
III – auxiliar nas análises e produção dos relatórios; 
IV – apresentar relatórios técnicos quando solicitados. 
 

Art. 8º. Ao Coordenador do OSEP – Municipal compete: 
I – orientar e controlar as atividades administrativas do Observatório; 
II – supervisionar e orientar as atividades de protocolo, arquivo e patrimônio do 

Observatório; 
III – receber e encaminhar documentação de interesse do Observatório; 
IV – solicitar e controlar os serviços de telecomunicações, limpeza, copa, 

manutenção de máquinas e equipamentos e outros serviços administrativos do 
Observatório; 

V – encaminhar e controlar a publicação de dados; 
VI – organizar e encaminhar as demandas de recursos físicos e humanos para 

que o Observatório constitua um ambiente de interlocução com as agências de 
Segurança Pública e Secretarias Municipais; 

VII – garantir a coleta e sistematização de informações visando subsidiar as 
informações do GGIM; 

VIII – garantir que os temas de segurança pública do município identificados 
como prioritários sejam monitorados visando subsidiar o GGIM. 

 
Art. 9º. Aos Assessores Técnicos OSEP – Municipal compete: 

I – atribuir coordenadas geográficas para crimes, violências e informações 
pertinentes aos dados monitorados; 

II – produção de mapas com a utilização dos Sistemas de Informações 
Geográficas; 

III – fazer análises espaciais; 
IV – elaborar fórmulas e banco de dados visando a interpretar os resultados 

para explicar determinados fenômenos, por meio de métodos estatísticos rigorosos que 
propiciem precisão; 

V – fazer análises dos fenômenos da sociedade e suas relações com o 
cometimento de crimes e violências contribuindo para o desenvolvimento de diagnósticos 
e implantação de projetos sociais; 

 
Art. 10. Com base nos preceitos contidos nas legislações que regem a proteção de dados 
pessoais, em especial a LGPD, os servidores que desempenham suas atividades junto ao 
Observatório Municipal de Segurança Pública e Defesa Social deverão assinar termo de 
confidencialidade e sigilo, contendo, dentre outras, vedações à: 

I – divulgação de informações, estudos ou levantamentos sem prévia 
autorização da autoridade competente; 

II – utilização dos dados aos quais possui acesso para benefício próprio ou de 
terceiros, abstendo-se de publicar, divulgar, fazer circular, produzir cópia ou efetuar 
backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer documento ou informação confidencial. 

 
Art. 11. O Poder Executivo deverá prover os meios e recursos humanos necessários para 
o adequado funcionamento do Observatório Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social – OSEP – Municipal. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Art.12. A programação e a execução das atividades compreendidas nas funções 
exercidas pelo OSEP – Municipal, observarão as normas técnicas e administrativas, a 
legislação orçamentária e financeira e de controle interno. 
 
Art. 13. O Regimento Interno do Observatório Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social deverá prever procedimentos de acesso à informações e suas restrições quando 
essas forem sigilosas. 
 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 
14 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
DANIEL BARBOSA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 

DECRETO Nº. 868, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a criação do “Prêmio de Inovação 
Ananindeua – Prêmio de Inovação na Gestão 
Pública da Prefeitura Municipal de Ananindeua” e 
dá outras providencias.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, e as que 
lhe são conferidas pelo art. 70, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município nº. 942/90, de 
04 de abril de 1990, e 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Este Prêmio tem por objetivo incentivar os servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal a contribuir para a modernização e inovação na gestão pública, bem como 
reconhecer, valorizar e divulgar boas práticas inovadoras na gestão pública municipal que 
sirvam de referência para outras iniciativas, colaborem para o aprimoramento e tragam 
soluções para os serviços públicos.  
 
Art. 2º Serão estabelecidas duas categorias para o prêmio de inovação: 

I - Cases de Sucesso: práticas inovadoras já implementadas e que deram certo;  
II - Plano Piloto: sugestão de projetos considerados inovadores em relação às 
práticas anteriores. 
 
Parágrafo único: As categorias descritas acima deverão apresentar 
contribuições para a modernização da gestão pública, por meio de identificação 
das necessidades e da promoção de ações que causem impactos positivos e 
significativos, em um dos eixos estratégicos a abaixo: 

a) eixo social 
b) eixo econômico e ambiental 
c) eixo infraestrutura 
d) eixo gestão 
 
Art. 3º Aos participantes do Prêmio Inovação Ananindeua será atribuído uma premiação 
em pecúnia aos três primeiros lugares de cada categoria.  
 
Art. 4º O Prêmio será coordenado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, 
por intermédio da Escola de Governança Pública de Ananindeua – EGPA. 
 
Art. 5º Os recursos para pagamento da premiação serão oriundos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Servidor Público de Ananindeua (FUNDESPA) previsto no art. 19, da 
Lei 3.167/21 de Ananindeua/Pará. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 19 de outubro de 2022. 

 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

PORTARIA Nº 031/2022, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, nos termos do 
Art.67 da Lei 8.666/93. 

 
O CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no 

uso de suas atribuições legais: 
 

RESOLVE:  
 
Art.1°. DESIGNAR a servidora ANANDA DO VALLE MARTINS, Assessora 

Especial, Matrícula Funcional nº 330574, para atuar como FISCAL do Contrato 
Administrativo nº 008.2022.GP.PMA, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através do Gabinete do Prefeito e a empresa FUNDAÇÃO GETÚLIO 
VARGAS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 33.641.663/0001-44, tem por objeto a 
prestação de serviços de apoio técnico para adequação da legislação municipal e rotinas 
administrativas ao conteúdo das emendas constitucionais nº 113/2021 e 103/2019, e 
reestruturação da área de gestão de pessoal.  

 
Art. 2° - No uso de suas atribuições o servidor responderá pela fiscalização e 

movimentação de todo o expediente relacionado ao contrato, podendo para tanto 
praticar os atos administrativos necessários para sua execução.   

 
Art. 3°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ananindeua, 18 de outubro de 2022. 
 

HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 032/2022, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, nos termos do 

Art.67 da Lei 8.666/93. 
 
O CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE:  
 
Art.1°. SUBSTITUIR a servidora NATALIE VILCHEZ CASTILHO, Assessora 

Técnica, Matrícula Funcional nº 289612, pela servidora ANANDA DO VALLE MARTINS, 
Assessora Especial, Matrícula Funcional nº 330574, para atuar como fiscal do Contrato 
Administrativo nº 2022.003.GP.PMA, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através do Gabinete do Prefeito e a empresa LANDSCAP GASTROPUB 
RESTAURANTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 37.879.460/0001-41, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet com 
fornecimento de alimentos e complementos, para atender as atividades oficiais do 
Gabinete do Prefeito.  

 
Art. 2° - No uso de suas atribuições o servidor responderá pela fiscalização e 

movimentação de todo o expediente relacionado ao contrato, podendo para tanto 
praticar os atos administrativos necessários para sua execução.   

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ananindeua, 18 de outubro de 2022. 

 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 2.434, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do 
Município, bem como, o disposto no artigo 125, VIII, c/c o artigo 149, parágrafo 2º, 
ambos da Lei Municipal n°. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. INTERROMPER a Licença Sem Vencimento da servidora municipal SYNTIA DO 
SOCORRO BARRETO CABRAL, matrícula funcional nº. 16567/0, ocupante do cargo de 
Agente de Combate as Endemias, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, retornando às suas atividades a partir de 21 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 21 de setembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.435, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
       Art. 1º EXONERAR o servidor MARCUS VINICIUS LOURENCO SANTOS CABRAL, 
matrícula funcional nº. 35812-6, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-
6, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
      Art. 2º NOMEAR MARCUS VINICIUS LOURENCO SANTOS CABRAL, matrícula 
funcional nº. 35812-6, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-7, lotado 
na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 
      
       Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

  
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.436, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
       Art. 1º EXONERAR o servidor WALTER RESENDE DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula 
funcional nº. 36385-5, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, lotado na 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 
      Art. 2º NOMEAR WALTER RESENDE DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula funcional nº. 
36385-5, para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-6, lotado na 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 
      
       Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

  
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

PORTARIA Nº. 2.437, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
Considerando art.3º da Lei nº 3.199, de 06 de dezembro de 2021; 
 
Considerando a portaria nº. 420/2022-GAB.SEMED de 30 de setembro de 2022. 
    
R E S O L V E :  
 
          Art. 1º DISPENSAR a função gratificada do vencimento base com o 
percentual de 60%, da servidora JACYARA SOCORRO MONTEIRO BATISTA FROTA 
DE ALMEIDA, matrícula funcional nº. 28071-2, ocupante do cargo de Professor, com o 
vínculo temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
 

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 
         

Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2.438, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021.  
 
Considerando art.3º da Lei nº 3.199, de 06/12/2021; 
 
Considerando a portaria nº. 419/2022-GAB.SEMED de 30 de setembro de 2022. 
 
R E S O L V E :  
 
        Art. 1º CONCEDER a servidora NAZARE DO ROSARIO ROCHA DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 27855-6, ocupante do cargo de Professor, vínculo temporário, 
função gratificada no vencimento base com o percentual de 40%, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
              Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 

    
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2.439, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021.  
 
Considerando art.3º da Lei nº 3.199, de 06/12/2021; 
 
Considerando a portaria nº. 409/2022-GAB.SEMED de 30 de setembro de 2022. 
 
R E S O L V E :  
 
        Art. 1º CONCEDER a servidora MARIA DAS GRACAS CORREA DE ARAUJO, 
matrícula funcional nº. 01518-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo temporário, 
função gratificada no vencimento base com o percentual de 50%, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
              Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de setembro de 2022. 

    
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 2.440, DE 13 OUTUBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
                 Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora RAISSA KARYNE CARVALHO DA 
SILVA, matrícula funcional nº. 46679-4, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
                                

Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 2.441, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
Considerando art.3º da Lei nº 3.199, de 06 de dezembro de 2021; 
 
Considerando as portarias nº. 418 e 421/2022-GAB.SEMED de 30 de setembro de 2022. 
    
R E S O L V E :  
  
              Art. 1º DISPENSAR o servidor efetivo, ocupante do cargo de Pedagogo Nível 
II ANDRE MAURICIO RIBEIRO, matrícula funcional nº. 16795-9, da Função Gratificada 
com o percentual de 40%, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
  
               Art. 2º CONCEDER Função Gratificada com o percentual de 60%, ao servidor 
efetivo ANDRE MAURICIO RIBEIRO, matrícula funcional nº. 16795-9, ocupante do 
cargo de Pedagogo Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
             Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2.442, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021.  
 
Considerando art.3º da Lei nº 3.199, de 06/12/2021; 
 
Considerando a portaria nº. 408/2022-GAB.SEMED de 10 de março de 2022. 
R E S O L V E :  
 
        Art. 1º CONCEDER a servidora LAISA SUELEN MELO COSTA, matrícula 
funcional nº. 28452-1, ocupante do cargo de Professor, vínculo temporário, função 
gratificada no vencimento base com o percentual de 40%, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
              Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2022. 

    
Ananindeua (PA), 13 de outubro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2.460, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 

R E S O L V E :  
 
                 Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor CRISOSTOMO ROCHA PEREIRA, 
matrícula funcional nº.45921-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho. 
 
                Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 15 de setembro de 2022. 
                  

Ananindeua (PA), 17 de outubro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 2.461, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor PAULO ROBERTO FURTADO DE SOUZA, 
matrícula funcional nº. 14628-5, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código 
DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura. 

  
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 08 de setembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 17 de outubro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 2599/2022– SESAN/PMA 
CC Nº1/ 2022.017-SESAN/PMA 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO ADJUDICATÓRIO 
 
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, considerando todos 
os atos constantes no procedimento licitatório CC n° 1/2022- 017–SESAN/PMA, que 
tem como objeto os serviços de REFORMA DA PRAÇA QUADRA BOSQUE NO CONJUNTO 
GERALDO PALMEIRA, no município de Ananindeua, HOMOLOGO a presente licitação e 
ADJUDICO o seu objeto à empresa CONSTRUTUR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 40.333.273/0001-72, com 
o preço global de R$-270.963,13 (duzentos e setenta mil, novecentos e sessenta e três 
reais e treze centavos),  pelo prazo de execução de 05  (cinco) meses  e vigência 
contratual de 06  (seis) meses. 
 

Ao Departamento Jurídico para os ulteriores de Direito quanto à celebração do 
competente contrato. 

 
Ananindeua (PA), 26  de Setembro  de 2022. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 018/2022 – SESAN/PMA. 
 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA CONSTRUTUR LOCAÇÃO DE VEICULOS E CONSTRUÇÃO LTDA. 
 
OBJETO DA CARTA-CONTRATO: REFORMA DA PRAÇA QUADRA BOSQUE NO 
CONJUNTO GERALDO PALMEIRA, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 
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PRAZO DE VIGÊNCIA / PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução é de 05 (cinco) 
meses, e a vigência contratual é de 06 (seis) meses a contar da data de emissão da ordem 
de serviço. 
 
VALOR DA CARTA CONTRATO: R$-270.963,13 (duzentos e setenta mil, novecentos e 
sessenta e três reais e treze centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
F.P.: 1545100092393- Ref. , Revit. , Adeq e Manutenção de Praças e Esp. Pública e 
Espaços Públicos de Lazer, Cultura e Convivência 
N.D:  449051 – Obras e Instalações 
S.E.:  4490510200 – Obras e Instalações de Domínio Patrimonial. 
Fonte: 10010000– Recursos ordinários  
Fonte: 20010000– Recursos ordinários  
Valor Alocado: R$-270.963,13 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2022. 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         LUIZ FLAVIO MONTEIRO DO NASCIMENTO 
 
PROCESSO Nº 2599/2022-SESAN/PA 
CC Nº 1/2022-017-SESAN-PMA 
CARTA CONTRATO Nº 018/2022 – SESAN/PMA 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
Pela presente, fica a empresa CONSTRUTUR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÃO 
LTDA, autorizada a iniciar e executar no prazo de 05 (cinco) meses a contar desta data, 
os serviços de REFORMA DA PRAÇA QUADRA BOSQUE NO CONJUNTO GERALDO 
PALMEIRA, no município de Ananindeua, obedecendo impreterivelmente os termos e 
etapas constantes no contrato e em sua proposta comercial e de plena consonância com 
os projetos e especificações apresentados pela SESAN/PMA. 

 
Ananindeua (PA), 03  de Outubro  de 2022 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 
CIÊNCIA: 
 
CONSTRUTUR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÃO LTDA 
LUIZ FLÁVIO MONTEIRO DO NASCIMENTO 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  
N° 031/2022 – SESAN/PMA. 

 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa M P DA 
CONCEIÇÃO EIRELI. 
 
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, REFORMA E/OU ADEQUAÇÃO NA ESCOLA MUNICPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – EMEF ÁLVARO ADOLFO E EMEF EVANGELHO QUADRANGULAR, NO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 21 de setembro 
de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses de execução e 04 (quatro) meses de 
vigência, tendo como novo prazo final o dia 21 de janeiro de 2023. 
  
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2022. 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  
                         MOADIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.19.09.2022 – SESAU 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.941.767/0001 – 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.948.192/0001-89, neste ato, ambos representados pela Secretária Municipal da 
Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora 
da cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 785.213.002-
04, (CONTRATANTE) E a empresa CENTRO DE DIAGNOSTICO NASSAR S/S LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 03.778.631/0003-96, neste ato representado pelo Sr. DURVAL 
TAVARES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, RG nº 375640 e inscrito no CPF sob o nº 
121.893.592-87 (CONTRATADA). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação 
de empresa especializada nos serviços de laboratório para prestação de serviços 
laboratoriais dos diversos tipos de exame elencados na TABELA SUS, COMPREENDENDO 
O SERVIÇO DE COLETA, REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE EXAMES que atenderá os 
usuários do Sistema Municipal de Saúde Pública nas UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – 
UBS - DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, de acordo com as descrições, especificações e 
quantitativos contidos no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros 
destinados para atender as despesas decorrentes do presente Contrato estão previstos 
na seguinte dotação orçamentária: 
 
Funcional Programática: 1030200012.325 
Elemento de Despesa: 339039-50 
Fonte: 12140000 
R$-1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais) 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Setembro de 2022. 
 
Signatários: Dayane da Silva Lima (CONTRATANTE) e CENTRO DE DIAGNOSTICO 
NASSAR S/S LTDA (CONTRATADA). 
 

Ananindeua/PA, 19 de setembro de 2022. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA GP N° 0385 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS a servidora YANDRA FRANÇA CHAGAS, matrícula nº 364022-
1, do cargo DAS-03, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de Previdência, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/11/2022 a 
30/11/2022.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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DE SAÚDE 
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